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Gabinete do Prefeito

DECRETO EXECUTIVO Nº  55  de 24  de novembro de 2022.

“Dispõe sobre as Matrículas e rematrículas da educação infantil e ensino fundamental na rede Municipal de Ensino de Silveira Martins”


O PREFEITO MUNICIPAL DE SILVEIRA MARTINS, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

           Art. 1º. Fica estabelecido que na Rede Municipal de Ensino deverão ser matriculadas:
I- Na Educação Infantil modalidade Pré-escola - Nível A, as crianças que completarem quatro anos de idade até o dia trinta e um do mês de março do ano de ingresso na Educação Infantil;   
II- Na Rede Municipal de Ensino deverão ser matriculadas na Educação Infantil modalidade Pré-escola - Nível B, as crianças que completarem cinco anos de idade até o dia trinta e um do mês de março do ano de ingresso na Educação Infantil;
III- [bookmark: _Hlk119682344]Na Rede Municipal de Ensino, deverão ser matriculados no 1º ano do Ensino Fundamental de nove anos, as crianças que completarem seis anos de idade até o dia trinta e um do mês de março do ano de ingresso no Ensino Fundamental;
IV- Na Rede Municipal de Ensino poderão ser matriculadas para o ano letivo de 2023, na educação Infantil - modalidade Creche, crianças de 2 a 3 anos de idade;
V- Na Rede Municipal de Ensino poderão realizar cadastro reserva de  matrículas para o ano letivo de 2023, na Educação Infantil - modalidade Creche, crianças de 04 meses a 2 anos de idade incompletos.

Art. 2º. As matrículas e inscrições de matrículas dos alunos novos na Rede Municipal de Ensino para o ano letivo de 2023 estarão abertas a partir do dia 24 de novembro até 30 de dezembro de 2022;

Art. 3º. As matrículas ficam sujeitas à existência ou não de vagas;
Art. 4º. A documentação necessária deverá ser entregue no ato da matrícula e estará sob a responsabilidade de guarda da Direção da Escola Municipal João Frederico Savegnago;
Art. 5º. A rematrícula é automática para aqueles alunos que frequentaram o ano de 2022, com setenta e cinco por cento de frequência (75%), estando condicionada sua efetivação após assinatura dos pais e/ou responsáveis de cada aluno;
Art. 6º. Para efetivação da matrícula, a Direção da Unidade Educacional deverá providenciar o preenchimento imediato da “Ficha de Matrícula”, bem como solicitar a entrega dos documentos abaixo relacionados, respeitando o prazo estabelecidos:
I - Documento de Identidade do aluno (Certidão de Nascimento, ou Registro Geral - RG ou Registro Nacional Migratório - RNM/Protocolo de Solicitação de Refúgio);
II – Comprovante/declaração de endereço no nome do pai/mãe ou responsável legal;
III - CPF do aluno e do pai/mãe ou responsável legal;
IV – Telefones para contato, preferencialmente celular, e e-mail do pai/mãe ou responsável legal;
V - Carteira de vacinação atualizada;
VI - Cartão do Programa Bolsa-Família, se for o caso;
VII - Cartão do Sistema Único de Saúde.
VIII - Além dos documentos que a direção da escola exigir, deverá ser entregue o atestado que comprove que a criança está vacinada em conformidade com o Calendário Nacional de Vacinas, fornecido pela Unidade de Saúde, bem como, cópia da caderneta de vacinação. Respaldado pelo Memorando Circular nº 08 do Centro Estadual de Vigilância em Saúde - Divisão de Vigilância Epidemiológica - Núcleo de Imunizações DVE/CEVS, de 15/08/2018;
IX - Caberá à Unidade Educacional em até 30 dias após a efetivação da matrícula o preenchimento da “Ficha de Saúde” e a “Ficha de Informações Complementares”, no caso de criança com deficiência, Transtornos Globais do Desenvolvimento-TGD.
Art. 7º - Compete às Unidades Educacionais:
I - Preparar suas equipes para acolher, orientar e informar as famílias de forma clara sobre as questões que envolvem o direito de matrícula dos educandos nas Unidades Educacionais da rede pública, observados os critérios de excelência no atendimento ao cidadão usuário dos serviços públicos da cidade;
II - Comunicar os procedimentos necessários para efetivação da matrícula ao pai/mãe ou responsável legal, no momento do cadastramento do educando;
III - Zelar pela fidedignidade e atualização na coleta de informações e registro dos documentos, na correção dos dados necessários ao cadastramento e matrícula, inclusive no Sistema Municipal, de modo a evitar duplicidades ou registros incompletos.
Art. 8º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Silveira Martins, aos vinte e quatro dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois.         


                          

                               FERNANDO LUIZ CORDERO
Prefeito Municipal





ATESTADO DE VACINAÇÃO

Declaro que ......................................................................,
Data de nascimento:.............................., filho de...................................................
........................................................................., está  vacinado (a) em conformidade com o Calendário Nacional de Vacinação, ou seja, está em dia com as vacinas preconizadas, conforme cópia da carteira de vacinação em anexo.


Silveira Martins, .......... de................................... de 20.....



_____________________________________
Assinatura e carimbo

Unidade de Saúde_____________________


No Berço da 4ª Colônia, um exemplo de Amor e Vida à Natureza
Rua 21 de Abril, 163 – Silveira Martins – RS – Brasil – CEP: 97.195-000
E-mail: gabinete@silveiramartins.rs.gov.br - Fone/Fax: (55) 3224 48 00
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